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Ementário de Gestão Pública nº 2.233
Normativos

AGÊNCIA REGULADORA e MINERAÇÃO. DECRETO Nº 9.587, DE 27 DE NOVEMBRO 2018. Instala a Agência Nacional de
Mineração e aprova a sua Estrutura Regimental e o seu Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão.

PATRIMÔNIO. PORTARIA MPDG Nº 385, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018. Institui o Sistema Integrado de Gestão
Patrimonial – Siads, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e empresas públicas
dependentes do Poder Executivo Federal.

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. DECRETO Nº 9.588, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018. Institui o Comitê de
Monitoramento e Avaliação dos Subsídios da União.

LAVAGEM DE DINHEIRO e FINANCIAMENTO AO TERRORISMO. INSTRUÇÃO NORMATIVA DPF/MSP N° 132, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2018. Estabelece o procedimento de comunicação de operações de transporte ou guarda de bens,
valores ou numerário suspeitas ou que contenham indícios de crimes de lavagem de dinheiro ou de �nanciamento ao
terrorismo a ser efetuado por empresas de transporte de valores; cria a Unidade de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e
ao Financiamento de Terrorismo em Empresas de Transporte de Valores; e �xa os mecanismos de controle, �scalização,
apuração, instrução e julgamento dos processos administrativos instaurados em razão do descumprimento das
obrigações de prevenção à lavagem de dinheiro e ao �nanciamento de terrorismo pelas empresas de transporte de
valores.

CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSE, COOPERAÇÃO e RECIPROCIDADE. PORTARIA ICMBio Nº 994, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 2018. Estabelece a Série de Cadernos de Orientações de Parcerias do ICMBio.

EMENTÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA
Ferramenta de gestão do conhecimento voltada para pro�ssionais da Administração Pública.

INÍCIO SOBRE O FUNDADOR IN LOCO RECEBA POR E-MAIL ARQUIVO
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CONTRATO DE REPASSE e MANDATÁRIAS DA UNIÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MPDG Nº 6, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018. Altera a Instrução Normativa n. 2, de 24 janeiro de 2018, que estabelece regras e diretrizes para a
execução de contrato de prestação de serviço a ser celebrado entre a União e instituições �nanceiras o�ciais federais,
para atuação como Mandatárias da União, na gestão operacional de contratos de repasse, nos termos do Decreto n.
6.170, de 25 de julho de 2007.

ESTATAIS e EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. PORTARIA SEST/MPDG Nº 12.413, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018. Divulga a
execução do Orçamento de Investimento das Empresas Estatais relativa ao bimestre setembro/outubro de 2018, bem
como a execução da política de aplicação dos recursos das agências �nanceiras o�ciais de fomento, na forma do
relatório anexo.

Julgados

GRANDES FORNECEDORES DE SOFTWARE, REGRA EXTERNA e QUANTITATIVO DE LICENÇAS. ACÓRDÃO Nº 2569/2018
– TCU – Plenário.

9.1. determinar, com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU: 
9.1.1. à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão e ao Conselho Nacional de Justiça que: 
9.1.1.1. no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias: 
9.1.1.1.1. estabeleçam orientação normativa junto às organizações federais sob sua supervisão para que: 
9.1.1.1.1.1. a respeito dos contratos que sejam celebrados ou prorrogados com grandes fornecedores de software, não
celebrem contrato em que haja referência a regra externa ao contrato, por afrontar a Lei 8.666/1993, art. 54, § 1º, e art.
65; 
9.1.1.1.1.2. adquiram quantitativo de licenças estritamente necessário, vedando-se o pagamento antecipado por
licenças de software, vinculando o pagamento dos serviços agregados às licenças efetivamente utilizadas,
principalmente em projetos considerados de alto risco ou de longo prazo, nos quais o quantitativo deve ser atrelado à
evolução do empreendimento, e devidamente documentado nos estudos técnicos preliminares, podendo ser utilizado o
Sistema de Registro de Preço, que viabiliza o ganho de escala na compra ao mesmo tempo que proporciona a aquisição
no momento oportuno conforme Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea f, art. 7º, § 4º, art. 15, § 7º, inciso II, Decreto
7.892/2013, art. 3º, inciso II, art. 5°, incisos I e II, art. 6º, caput, art. 9º, incisos II e III;

GRANDES FORNECEDORES DE SOFTWARE e CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. ACÓRDÃO Nº 2569/2018 – TCU – Plenário.

9.1. determinar, com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU: (…) à
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e ao
Conselho Nacional de Justiça que (…) no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias: 
9.1.1.1.1. estabeleçam orientação normativa junto às organizações federais sob sua supervisão para que: (…) 
9.1.1.1.1.3. a respeito dos editais publicados e contratos que sejam celebrados ou prorrogados com grandes
fornecedores de software: 
9.1.1.1.1.3.1. não incluam cláusula que direta ou indiretamente permita a cobrança retroativa de valores relativos aos
serviços de suporte técnico e de atualização de versões, por afrontar a Lei 8.666/1993, art. 73, inciso I; a Lei 4.320/1964,
art. 62, art. 63, § 2º, inciso III; a Lei 8.078/1990, art. 39, inciso I; e a Lei 12.529/2011, art. 36, § 3º, inciso XVIII; 
9.1.1.1.1.3.2. não incluam cláusula que direta ou indiretamente permita a cobrança de valores relativos a serviço de
correção de erros, inclusive retroativos, por afrontar a Lei 8.078/1990, art. 26, § 3º, e art. 39, inciso I, c/c Lei 9.609/1998,
arts. 7º e 8º, de modo que o fabricante entregue correções dos softwares licenciados sem ônus, dentro do prazo de
validade técnica dos softwares licenciados e, se o erro somente for corrigido em versão posterior do software, que essa
versão seja fornecida sem ônus para a organização pública; 
9.1.1.1.1.3.3. não incluam cláusula que direta ou indiretamente permita a cobrança de taxa especí�ca para o
restabelecimento dos serviços agregados, por tratar-se de multa sem amparo legal; 
9.1.1.1.1.3.4. não incluam cláusula que direta ou indiretamente exija a contratação conjunta de serviços de suporte
técnico e de atualização de versões, por afrontar a Lei 8.078/1990, art. 39, inciso I, e a Lei 12.529/2011, art. 36, § 3º,
inciso XVIII;
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GRANDES FORNECEDORES DE SOFTWARE, CARTA DE EXCLUSIVIDADE, REGISTRO DE OPORTUNIDADE e NÍVEL DE
SERVIÇO. ACÓRDÃO Nº 2569/2018 – TCU – Plenário.

9.1. determinar, com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU: (…) à
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e ao
Conselho Nacional de Justiça que (…) no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias: (…) 
9.1.1.1.2. orientem as organizações federais sob sua supervisão, no âmbito das contratações dos grandes fabricantes de
software, para que: 
9.1.1.1.2.1. não aceitem cartas de exclusividade emitidas pelos próprios fabricantes, conforme previsto na Lei
8.666/1993, art. 25, inciso I; 
9.1.1.1.2.2. tenham ciência da natureza e da ilegalidade do registro de oportunidade, conforme disposto na Lei
8.666/1993 art. 3º, caput; 
9.1.1.1.2.3. compatibilizem os prazos e níveis de serviços assumidos pelos revendedores com as condições oferecidas
pelo fabricante do produto, observando a Lei 8.666/1993, art. 55, inciso IV, art. 73, inciso II, alínea “b”;

GRANDES FORNECEDORES DE SOFTWARE, GESTÃO ESTRATÉGICA, GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES e ECONOMIA
DE ESCALA. ACÓRDÃO Nº 2569/2018 – TCU – Plenário.

9.1. determinar, com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU: (…) à
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e ao
Conselho Nacional de Justiça que (…)  no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) dias: 
9.1.1.2.1. desenvolvam processo de gestão estratégica das contratações de soluções de grandes fabricantes de software
de uso mais disseminado em conjunto com as organizações sob sua supervisão, que inclua, em consonância com a
Constituição Federal, art. 37, caput, e com a Lei 8.666/1993, art. 11 e art. 15, incisos II e V: 
9.1.1.2.1.1. levantamento periódico da despesa relacionada a grandes fabricantes, identi�cando as discrepâncias de
preços dos produtos de software adquiridos em seus valores unitários, dando visibilidade dos resultados obtidos às
organizações sob sua supervisão, de forma a convergir os preços contratados para valores semelhantes e compatíveis
com a escala contratada pelo governo como um todo, em consonância com a Constituição Federal, art. 37, caput, e com
a Lei 8.666/1993, art. 15, inciso V; 
9.1.1.2.1.2. forma de execução das contratações, a exemplo de contratações realizadas por centrais de compras ou com
base em acordos entre o OGS e grandes fabricantes com posterior execução da licitação individualmente ou em
conjunto com outras organizações e respectiva gestão contratual realizada individualmente pelas organizações públicas; 
9.1.1.2.1.3. explicitação dos papéis a serem desempenhados pelo OGS e pelas organizações públicas envolvidas nas
contratações; 
9.1.1.2.1.4. acordos entre o OGS e os grandes fabricantes, quando bené�cos à Administração, que levem em
consideração a escala de compra do governo como um todo, a exemplo dos modelos adotados pelo Estado de São
Paulo e por países como Reino Unido e Estados Unidos da América, incluindo licenças e serviços agregados, com
levantamento prévio que indique os valores mínimos de desconto a permitir ganhos efetivos com a escala empregada
na negociação, bem como a vigência na qual devem ser garantidas as condições negociadas; 
9.1.1.2.1.5. vinculação obrigatória das compras descentralizadas aos acordos realizados pelo órgão central e aos
parâmetros por ele de�nidos e negociados, salvo em hipóteses devidamente justi�cadas; 
9.1.1.2.1.6. especi�cação de lista de preços máximos aceitáveis para todas as organizações sob sua supervisão, com as
respectivas taxas de desconto, tendo por base acordos com os fabricantes ou análises de mercado efetuadas pelo
próprio OGS; 
9.1.1.2.1.7. adoção de medidas para conferir a devida transparência e controles para melhor gerenciar os riscos
existentes no processo de gestão estratégica, resultantes da concentração dessa atividade, como, por exemplo,
controles para prevenir con�itos de interesse, mecanismos de supervisão, segregação de funções (inclusive entre
órgãos, se conveniente), entre outros; 
9.1.1.2.1.8. de�nição de soluções padronizadas baseadas em softwares e serviços agregados, de modo a desonerar as
organizações públicas de levantar, entender e utilizar os modelos de comercialização dos grandes fabricantes de
software, em consonância com a Lei 8.666/1993, art. 11 e art. 15, inciso I; 
9.1.1.2.1.9. explicitação dos parâmetros utilizados para calcular os preços dos produtos e serviços no orçamento
estimado nas propostas de preço dos revendedores/fabricantes e nos contratos celebrados, incluindo os percentuais
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usados nos cálculos dos serviços agregados e o custo de revenda, com base na Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea
“f”, art. 7º, § 2º, inciso II, art. 40, § 2º, inciso II; na Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso III; e na IN – SLTI/MPDG 4/2014, art. 22; 
9.1.1.2.1.10. indicação ou disponibilização de ferramentas e�cazes para pesquisar editais e contratos de outras
organizações públicas relativos a produtos e serviços fornecidos por grandes fabricantes de software quando a solução
a contratar for objeto de contratação pela própria organização, observando a Constituição Federal, art. 37, caput; a Lei
8.666/1993, art. 15, incisos III e V; a IN – SLTI/MPDG 4/2014, art. 22; e a IN – SLTI/MPDG 5/2014, art. 2º, incisos I e II,
atentando para as questões relativas à qualidade dos dados do sistema Siasg/Comprasnet, já apontadas no Acórdão
2.670/2016-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler; 
9.1.1.2.1.11. orientação às organizações sob sua supervisão a respeito dos riscos da solicitação de cotações de preços,
indicando que, caso seja estritamente necessário obter preços de referência mediante cotações em face da ausência de
outras fontes de preços, como contratações similares, solicite-se preços diretamente aos grandes fabricantes, de modo
a aumentar a chance de obter um preço de referência minimamente con�ável no âmbito da pesquisa de preços
prevista na Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “f”, art. 7º, § 2º, inciso II, art. 40, § 2º, inciso II; na Lei 10.520/2002, art.
3º, inciso III; e na IN – SLTI/MPDG 4/2014, art. 14, inciso VII, § 4º, art. 22; 
9.1.1.2.1.12. alternativas para viabilizar a adoção de cláusulas contratuais que contenham prazos máximos para
obtenção de soluções de contorno de forma a prover tratamento de problemas mais críticos para as operações de TI
das organizações, para os casos de impossibilidade de estabelecimento de prazo para solução de�nitiva de problemas
de software, observando a Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “c”; art. 43, inciso IV; a Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso I;
e a IN – SLTI/MPDG 4/2014, art. 17, inciso II, alínea “d”, art. 20, inciso I; 
9.1.1.2.1.13. estabelecimento de padrões de Acordos de Níveis de Serviço, para servirem de referência à contratação de
serviços de suporte nos casos em que estes sejam providos diretamente pelos fabricantes e para as soluções de TI mais
disseminadas, observando a Lei 8.666/1993, art. 11, art. 15, inciso I; e a IN – SLTI/MPDG 4/2014, art. 20, inciso I; 
9.1.1.2.1.14. estabelecimento de penalidades padrões que sejam compatíveis e diretamente relacionadas ao
descumprimento desses níveis de serviço, de forma a induzir a aplicação das sanções contratuais sempre que
necessárias ao bom desenvolvimento da execução contatual; 
9.1.1.2.1.15. planejamento de adoção de soluções alternativas de forma a diminuir a dependência entre o serviço
público e as soluções contratadas;

GRANDES FORNECEDORES DE SOFTWARE, GESTÃO ESTRATÉGICA e ESTATAIS.  ACÓRDÃO Nº 2569/2018 – TCU –
Plenário.

9.2. recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso III do Regimento Interno do TCU: 
9.2.1. ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em conjunto com o Ministério da Fazenda, com base
na Constituição Federal, art. 37, caput, que adote medidas para que as empresas públicas federais de Tecnologia da
Informação estejam no escopo das ações do processo de gestão estratégica das contratações de soluções de grandes
fabricantes de software que venha a ser de�nido no item 9.1.1; 
9.2.2. à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, com base na Constituição Federal, art. 37,
caput, que recomende às suas entidades vinculadas o incremento de contratações de forma conjunta e a centralização
de compras de softwares de grandes fabricantes, especialmente entre entidades e suas subsidiárias, de modo a
desonerar as organizações públicas de levantar, entender e utilizar os modelos de comercialização dos grandes
fabricantes de software, em consonância com a Lei 13.303/2016, art. 32, inciso I, art. 63, inciso IV, e art. 67, com a
de�nição de soluções padronizadas, incluindo os softwares em si e seus serviços agregados, bem como as descrições
padronizadas dos respectivos objetos, considerando, inclusive, a hipótese de participar do processo de gestão
estratégica das contratações de soluções de grandes fabricantes de software a ser estabelecido pelo MPDG, conforme
estabelecido no item 9.1.1;

Gestão em Gotas
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Notícias, Artigos, Atos e Eventos

INFORMATIVO DO TCU. Informativo de Licitações e Contratos nº 358.

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. CMAP 2016 a 2018: Estudos e Propostas do Comitê de Monitoramento e Avaliação
de Políticas Públicas Federais.

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS e COMPRAS PÚBLICAS. Programas visam inserir micro e pequenas empresas nas
compras governamentais.

AUDITORIA INTERNA. O Per�l da Auditoria Interna nas Universidades Federais Brasileiras.

PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO. Políticas de prevenção e punição a corrupção na administração pública a
partir de casos julgados no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Compartilhe isso:

https://www.instagram.com/gestaoemgotas/?hl=pt-br
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=15960899
http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34443&Itemid=433
http://agencia.ipea.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=34435&catid=6&Itemid=4
https://congressousp.fipecafi.org/anais/Anais2018/ArtigosDownload/1206.pdf
https://www.tjrs.jus.br/export/poder_judiciario/tribunal_de_justica/centro_de_estudos/ebooks/Temas-Polemicos-Vol-4.pdf#page=441
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